
Decretos
DECRETO Nº 54.371, 
DE 21 DE MAIO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Santa Fé do Sul, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Santa Fé do
Sul, de um imóvel localizado na Rua 11, nº 1.065,
parte do Lote 4, da Quadra 93, naquele município, com
área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadra-
dos), cadastrado no SGI sob o nº 45992, conforme
identificado nos autos do processo SEP-1.283/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma Policlí-
nica, agregando três unidades de saúde.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de maio de 2009.

DECRETO Nº 54.253, 
DE 17 DE ABRIL DE 2009

Retificação do D.O. de 18-4-2009
No Anexo no “caput” da Cláusula Sexta, leia-se

como segue e não como constou: Os recursos de res-
ponsabilidade do ESTADO a serem transferidos à FDE,
correrão à conta das dotações próprias consignadas no
orçamento da Secretaria da Educação, em classificação
funcional programática específica.

Atos do Governador
Extrato de Termo de Convênio
Processo: STM 1685-2009 - Partícipes: o Estado de

São Paulo, por sua Secretaria dos Transportes Metropoli-
tanos, a Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metrô e a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -
CPTM - Objeto: a implementação do Programa de Inves-
timentos nos Transportes Metropolitanos de São Paulo,
financiado parcialmente pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, para a Compra de Trens e Siste-
mas e o desenvolvimento de Estudos Institucionais -
Recursos: montante total de US$ 241.000.000,00, sendo
US$ 168.000.000,00 do BID e US$ 73.000.000,00 do
Estado - Vigência: o convênio terá vigência de 5 anos
podendo ser prorrogado conforme a legislação pertinen-
te - Data de assinatura: 21-5-2009.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 22-5-2009
No processo SE-214/2008, sobre residir em próprio

do estado: “Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se a manifestação do
Secretário da Educação e o parecer 543-2009, da AJG,
autorizo Fernanda Quirino Santos Gorni, RG
27.269.963-9, Professor Educação Básica II, do Quadro
do Magistério daquela Pasta, a residir no próprio esta-
dual indicado nos autos, observadas as normas legais
e regulamentares que regram o assunto e as recomen-
dações assinaladas no aludido parecer.”

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

Despacho do Procurador do Estado Assessor -
Assistente, de 22-5-2009

No processo DGP-9377-2004-SSP, vols. I a III c/ap.
SPdoc-52069-2009, sobre vista de processo: “Defiro o
pedido de vista do processo DGP-9377-2004-SSP, em
que figura como interessado Wilson Roberto Rodrigues
Lourenço, formulado pela advogada Flávia Gama
Jurno, inscrita na OAB-SP sob nº 235.545, vista essa a
ser concedida nas dependências da Divisão de Comuni-
cações Administrativas da Casa Civil, pelo prazo de 10
dias, ocasião em que poderá obter cópias reprográficas
das peças dos autos que indicar, observadas as caute-
las de praxe.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Processo nº 37740/2009 - Parecer da AJG nº

0443/2009 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São
Paulo e Fundo Social de Solidariedade do Município de
Itaquaquecetuba - Objeto : Transferência de recursos
financeiros, a título de auxílio, para a Aquisição de
material permanente para o desenvolvimento de proje-
to de Geração de Renda - “Multiplicando o Pão” -
Valor do Convênio: R$ 28.712,97 (vinte e oito mil,
setecentos e doze reais e noventa e sete centavos),
sendo R$ 14.000,00 (catorze mil reais) pelo FUSSESP e
o restante pelo Município - Prazo de Vigência: 180
dias, a partir da data da assinatura - Data da Assinatu-
ra: 20 de maio de 2009

Processo nº 20627/2008 - Parecer da AJG nº
1522/2008 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e
Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São
Paulo e Fundo Social de Solidariedade do Município de
Itobi - Objeto : Transferência de recursos financeiros, a
título de auxílio, para a Aquisição de material perma-
nente para o desenvolvimento de projeto de Geração
de Renda - “Amor e Arte” - Valor do Convênio: R$
28.028,50 (vinte e oito mil e vinte e oito reais e cin-
quenta centavos), sendo R$ 14.000,00 (catorze mil
reais) pelo FUSSESP e o restante pelo Município - Prazo
de Vigência: 180 dias, a partir da data da assinatura -
Data da Assinatura: 08 de maio de 2009

Extratos de Termos de Aditamento
Processo FUSSESP nº 1220/2005 - Partícipes: Fundo

de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Ubirajara - Objeto: Primeiro Termo de Aditamen-
to ao Convênio firmado em 19/06/2006 - Cláusula(s)
Aditada(s): Cláusula Primeira - O plano de trabalho de
que cuida a cláusula primeira do convênio, fica altera-
do nos termos dos documentos insertos às fls. 135 e
137 do Processo FUSSESP nº 1220/2005, que passam a
integrar o ajuste para todos os fins. - Cláusula Sétima -
O prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da
cláusula sétima, fica prorrogado até a presente data. -
Ratifica as demais cláusulas - Data da Assinatura:
21/05/2009

Processo FUSSESP nº 778/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Ipiguá - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento
ao Convênio firmado em 10/01/2006 - Cláusula(s) Adi-
tada(s): Cláusula Sétima - O prazo de vigência do ajus-
te, previsto no caput da cláusula sétima, fica prorroga-
do até a presente data. - Ratifica as demais cláusulas.

Processo FUSSESP nº 1020/2005 - Partícipes: Fundo
de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural
do Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Pedro de Toledo - Objeto: Terceiro Termo de Adi-
tamento ao Convênio firmado em 04/05/2006 - Cláusu-
la(s) Aditada(s): Cláusula Primeira - O plano de traba-
lho de que cuida a cláusula primeira do convênio, fica
alterado nos termos dos documentos insertos às fls.
192/193 do Processo FUSSESP nº 1020/2005, que pas-
sam a integrar o ajuste para todos os fins. - Cláusula
Sétima - O prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da cláusula sétima, fica prorrogado até a presen-
te data. - Ratifica as demais cláusulas - Data da Assi-
natura: 22/05/2009

CASA MILITAR

Resolução CMil-1-713, de 22-5-2009
Dispõe sobre o cálculo das Gratificações a Título
de Representação e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Militar, resolve:
Artigo 1º - As gratificações, a título de representa-

ção, a que se refere o art. 135, III, da Lei 10261-68,
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anteriormente concedidas nos termos do art. 9º, § 4º,
1, do Dec. 34.666-92, com as alterações dos Decs.
38.388-94 e 50.080-05 passam a ser consideradas, a
partir de 1º-10-08, mediante a aplicação de coeficiente
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, insti-
tuída pelo art. 33 da LC 1080-08.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Economia e 
Planejamento
FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - CEPAM

Termo de Contrato
Processo Fpfl Nº 0054/2009 - Contratante: Fundação Prefeito

Faria Lima - Cepam. Contratada: Acjs - Saneamento e Controle
Ambiental Ltda - termo de contrato nº 27-2009, de prestação de
serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas
urbanas, englobando: dedetização, desratização e desinsetização
em todas as áreas internas e externas, bem como o combate às
larvas de mosquitos nos espelhos d’água, das dependências da
Fundação, conforme as especificações técnicas constantes do edi-
tal de pregão eletrônico n° 006/2009 - vigência: doze (12) meses,
com início em 21/05/2009 e término em 20/05/2010. Valor global:
R$ 4.300,00 com parcelas trimestrais de R$ 1.075,00

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despachos do Diretor Executivo
De 20-5-2009
Proc. nº 369/2009 – Despacho do Diretor Executivo do dia

20/5/2009. Ratifico a dispensa de licitação, fundamentado na
autorização do Diretor Técnico e na manifestação da Assessoria
Jurídica, que acolho, para a Contratação de serviços gráficos para
impressão de 20.000 (vinte mil) cartazes para divulgação de
Seleção Pública do Programa Acessa Escola da Secretaria de
Estado da Educação/FDE, a serem prestados pela Imprensa Oficial
do Estado S/A – IMESP, nos termos do artigo 24, inciso XVI, da Lei
Federal nº 8.666/93, autorizando a respectiva despesa.

De 22-5-2009
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na auto-

rização da Diretora Técnica e na manifestação da Assessoria
Jurídica que acolho, para a contratação dos serviços técnicos pro-
fissionais especializados de consultoria técnica, a serem prestados
no âmbito do projeto “Programa de Formação de Profissionais de
Nível Técnico para a Área da Saúde”, nos termos do artigo 25,
inciso II, combinado com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, auto-
rizando a realização da respectiva despesa, conforme segue:

Proc. 361/2009 – Maria Cecília Manchon Arantes
Proc. 360/2009 – Iorrani Bispo dos Santos
Proc. 359/2009 – Solange de Carvalho de Oliveira
Proc. 364/2009 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, fun-

damentado na autorização da Diretora Técnica e na manifesta-
ção da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos
serviços técnicos profissionais especializados de consultoria
técnica, a serem prestados no âmbito do projeto “Diagnóstico
Institucional do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto”, pela
empresa Aléxis Vargas Advogados Associados, nos termos do
artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso III, da Lei
8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa.

Proc. 381/2009 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, fun-
damentado na autorização da Diretora Técnica e na manifesta-
ção da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos
serviços técnicos profissionais especializados de consultoria
técnica, a serem prestados no âmbito do projeto “Convênio:
Apoio Técnico e Operacional ao Desenvolvimento do Sistema
de Planejamento do SUS do Estado de São Paulo – SES-SP”,
pelo profissional Samuel Antenor dos Santos, nos termos do
artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso III, da Lei
8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa.

Proc. 400/2009 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, fun-
damentado na autorização da Diretora Técnica e na manifesta-
ção da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos
serviços técnicos profissionais especializados de consultoria
técnica, a serem prestados no âmbito do projeto
“Assessoramento à Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho no Desenvolvimento Institucional do Programa Jovem
Cidadão”, pela profissional Márcia Gonzaga, nos termos do
artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso III, da Lei
8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa.

Resumo de Alteração de Contrato
2º Termo Aditivo de Reti-ratificação
Contrato n.º 0676/09
Processo n.º 676/09
Parecer n.º 234/09
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administra-

tivo – FUNDAP

Contratado: Manesco, Ramires, Peres, Azevedo Marques
Advocacia.

Objeto: Alteração do prazo de entrega dos produtos, com
fundamento no art. 65, inc. I, alínea “a” da Lei Federal
8.666/93

Data da assinatura: 18/5/2009
Extratos de Contrato
OES nº. 0373/09-1 - Processo n.º 373/09 - Contratante:

Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratado: Luiz Roberto Leão Álvares - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº.
3003 - Data da assinatura: 15/05/09 - Vigência: 21/05/09 a
20/05/10 - Valor total: R$ 42.240,00 - Recursos Orçamentários:
Natureza: 339035 - Atividade: 5360

OES nº. 0377/09-1 - Processo n.º 377/09 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Lídia Brito de Abreu Santos - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº.
3003 - Data da assinatura: 15/05/09 - Vigência: 21/05/09 a
20/05/10 - Valor total: R$ 42.240,00 - Recursos Orçamentários:
Natureza: 339035 - Atividade: 5360

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Despacho do Superintendente, de 22-5-2009
Processo Iamspe Nº. 15201/2008 - Ratifico o despacho do

Chefe de Gabinete de fls. 32 dos autos.
Processo Iamspe Nº 14181/2008 - Ratifico o despacho do

Chefe de Gabinete de fls. 22 dos autos.
Processo Iamspe Nº 15692/2008 - Ratifico o despacho do

Chefe de Gabinete de fls. 37 dos autos.
Despachos do Chefe de Gabinete, de 22-5-2009
Processo Iamspe Nº. 15201/2008 - Determino a Aplicação de

Multa de 1% e 2% por dia de atraso, incidente sobre o valor das
mercadorias entregues com atraso, à empresa Siemens Medical
Solutions Com. De Prods. Diagnosticos Ltda., como segue:.

1% sobre o valor total do item VI;
1% sobre o valor total do item VII;
1% sobre o valor total do item VIII;
1% sobre o valor total do item IX
1% sobre o valor total do item X;
1% sobre o valor total do item XI;
1% sobre o valor total do item XII;
1% sobre o valor total do item XIII;
1% e 2% na proporcionalidade dos dias do item XIV
Processo Iamspe Nº 14181/2008 - Determino a Aplicação

de multa de 0,4% por dia de atraso, incidente sobre o valor das
mercadorias entregues com atraso, à empresa Prodiet
Farmacêutica Ltda nos termos do artigo 80 da Lei Estadual n°
6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 e alínea “b”
do Artigo 2° da Resolução SS-26/90.

Processo Iamspe Nº 15692/2008 - Determino a Aplicação
de multa de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor das
mercadorias entregues com atraso, à empresa Laboratório
Teuto Brasileiro S/ª nos termos do artigo 80 da Lei Estadual n°
6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 e alínea “a”
do Artigo 2° da Resolução SS-26/90.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 22-5-2009
Exonerando, a pedido, Ana Carolina dos Santos Viotto

Michelan, RG28.513.602-1, do cargo de Juiz de Casamento do
distrito da sede da comarca de Garça. 108/2009

Resumo do 1º Termo de Aditamento
Convênio celebrado em 3-7-2008
Processo: SJDC nº 241.324/1989
Parecer Jurídico nº: 143/2009
Particípes: Estado de São Paulo - Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania e a Prefeitura do Município de Osasco
Objeto: Realização das obras, serviços de ampliação e

reforma, do prédio do Fórum de Osasco.
Cláusulas Aditadas: Primeira - As Cláusulas Segunda, inci-

so I, alínea “b” e inciso II, alíneas “a” e “f”, Quarta e Quinta;
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Segunda: das Obrigações - para a execução do
presente Convênio, o Município e a Secretaria terão as seguin-
tes obrigações:

I - Caberá ao Município: b) a importância de R$
6.268.253,90, correspondente a 20% do valor do contrato,
deverá ser desembolsada pela Prefeitura, concomitantemente
com a Secretaria, de acordo com o cronograma de desembolso
e o cronograma físico-financeiro estabelecido no processo lici-
tatório e constante do plano de trabalho que integra o presen-
te Convênio;

II - Caberá à Secretaria: a) o custeio parcial das medições,
concomitantemente com o Município, no montante de R$
25.073.015,60;

f) liberar ao Município recursos financeiros no importe de
R$ 25.073.015,60, em função da execução das obras e serviços
e à vista das medições efetuadas e aprovadas pela Secretaria
que ultrapassarem os valores de responsabilidade da Prefeitura,
até o montante estabelecido na Cláusula Quarta do presente
convênio;

Cláusula Quarta: do Valor - o valor do presente convênio é
de R$ 31.341.269,50.


